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FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 
bfrt. do Pycdnt 

n9 188/86. 

NORMAS DE UTILIZAÇÃO E CONTROLE 

DE VEICULOS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 

1 - As presentes normas aplicam-se aos 

culos de propriedade da Fundação, aos veículos adquiridos em ra 

de convênios, contratos, ajustes e acordos e, aos veículos ce 

os à FUNAI para uso temporário. 

II - Excetuado o veículo de representa 

pessoal do Presidente da Fundação, os demais veículos existen 

na FUNAI serão considerados "veículos de serviço" e serão iden 

ficados pelas características seguintes: 

a), a inscrição "USO EXCLUSIVO EM SERVI 

ÇO" nas portas laterais ou em local 

que permita rápida Identificação, 

precedida pela sigla FUNAI, num es 

paço mínimo de 60 cm., de extensão 

por 20 cm., de altura. 

b) numero de ordem do veículo, o qual 

não poderá ser reaproveitado, mes 

mo após sua alienação ou baixa no 

patrimônio, e será estabelecido em 

ordem crescente, obedecido a data 

da compra ou recebimento de tercei 

ros para utilização, precidido do 

código que identificará a Unidade a 

que pertence, da seguinte forma: 

- 

 


